
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 683, DE 09 DE JULHO DE 2025

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab no
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) no 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria no 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU no 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria no 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
no 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo 23282.010955/2025-18, resolve:

 

Art. 1º   Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na área administrativa
e como membros da equipe multiprofissional de atenção à saúde e segurança do trabalho em exercício
no âmbito do Sistema Integrado de Atenção à Saúde do servidor:

 

SIAPE            Servidores                                                     Área                                                        

1312832 Eyslane Gonçalves Maia Enfermagem

1098109 Karla Mayara Florentino Fernandes Terapia Ocupacional

2164947 Larissa Lima de Oliveira Matos Psicologia

2357933 Michael Pablo Franca Silva Engenharia de Segurança do Trabalho

1798854 Nádia Dias Coelho de Figueiredo Enfermagem

1023549 Sara do Nascimento Cavalcante Enfermagem

 

Art. 2º  Figa revogada a portaria SGP nº 25, de 27 de agosto de 2018.
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REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/07/2025, às 10:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1226066 e
o código CRC 8D5CE23A.

 

Referência: Processo nº 23282.010955/2025-18 SEI nº 1226066
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